
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DAS
COMISSÕES

 

PROPOSIÇÃO: INICIATIVA:
PL. nº 235/2026 DEPUTADA PAULINHA
A comissão, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do Regimento Interno, após apreciar o Requerimento da
Relatoria do(a) Senhor(a) Deputado(a) Fabiano da Luz, decidiu considerar o REQUERIMENTO À
COMISSÃO APROVADO POR UNANIMIDADE, DILIGÊNCIA INTERNA.

APRECIAÇÃO PELA COMISSÃO
PARLAMENTAR PRESENTE VOTO

PEPÊ COLLAÇO (Presidente) SIM FAVORÁVEL

ALEX BRASIL SIM -

FABIANO DA LUZ SIM FAVORÁVEL

MATHEUS CADORIN JUSTIFICADO -

MAURÍCIO PEIXER JUSTIFICADO -

MAURO DE NADAL SIM -

NAPOLEÃO BERNARDES SIM FAVORÁVEL

RODRIGO MINOTTO SIM FAVORÁVEL

VOLNEI WEBER SIM FAVORÁVEL
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Documento assinado eletronicamente por Valdemar Machado
Neto, em 24/06/2026, às 09:33.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
15ª REUNIÃO DE COMISSÃO ORDINÁRIA DE 23/06/2026


